7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 148/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 11/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 778/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre a morte ou redução da capacidade laboral, decorrente do contágio da doença Covid-19 causada pelo Novo Coronavírus, aos agentes de segurança pública do estado de Rondônia e profissionais de saúde, social e do serviço funerário, sendo considerado acidente em serviço ou ato de serviço para fins de reflexos previdenciários, financeiros e trabalhistas”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador para dar o parecer na Mensagem 11/2022, do Veto Total 148/2022 ao Projeto de Lei 778/2020 de autoria do Deputado Eyder Brasil. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 148/2022, Mensagem 11/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 778/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre a morte ou redução da capacidade laboral, decorrente do contágio da doença Covid-19 causada pelo Novo Coronavírus, aos agentes de segurança pública do estado de Rondônia e profissionais de saúde, social e do serviço funerário, sendo considerado acidente em serviço ou ato de serviço para fins de reflexos previdenciários, financeiros e trabalhistas”.
Nós gostaríamos de ter todo esse poder aqui para a gente fazer valer isso, mas, com certeza, cria despesas e teria que ser iniciativa... Aqui temos... Ah, não, já tem o relatório aqui do Deputado Ismael Crispin. “Com base na fundamentação acima, o voto é pela manutenção do Veto Total”.
O Deputado Crispin já tem o seu voto aqui pela manutenção. E eu quero também confirmar esse Veto — pela manutenção do Veto —, como o próprio Deputado Crispin já o fez.  

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado.
